
eâtna.ta munJ.elp.a.e de :Jlar;uat 

A CÂHARA MOIIICI AL D" l'l'AGUAÍ , plõllos sous r epresentantes 

leeais, Decreta e eu lknciono a seguinte lei. 

D E L ! I3 E R A C 1 O nll 481 

Aa.t.or!za o Poder Executivo a iD:'.!. 
titu!r o Boletio Inf'or mativo da 

Pref'ei ta.ra !tunicipal do Ite.gue.{. 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo Umicipal autorizado a insti tu-

1r o Boletio Informativo Il..ans,-tl. da Prefeitura nun.1c1 -
pal de Itngua;Í. 

Art, (?11 - O Boletim in:it1 tu!do nos têrmos do a.rt. 111 da pr esente - , , ~ 

Deliber~çao tera tiragem mensal. e contera , de forma. 
clara e , sempre quo possível, resUI:lido, w::ia domonstr,g. 
ção de tôdas as at1Vidl!.des dos Poderes Executivo e Le 
gislativo. 

Art. 311 - As despesas com a ll.."J>r essão e distribuição do Boletim 
correrão por conta da verba. 3120 - Material de ConsUDO. 

Art . 1+-0 - A prosante Deliberação entrará em vieôr m data c1e sua 
publicação. 

GADir.ETE DO Plü:..'l'ElTO lmnICIPAL DE !Tb.GUAÍ , 

Dr. HEWTON ?!OREIR.t\ CAVA.1.CADTZ DE ALBUQUERl,;UE 
Prei'eit.o 
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